
Em 8 de julho de 1,975

to, Estado de São

le sanciona e promulga a seguinte lei:

firmado nos seguintes termos:

no mon

feridas por lei e

Unico: 0 acordo referido no caput devera ser

a) A Fazenda Municipal indenizara o Cartonifí

cio Valinhos S/A pelo bem expropriado na importância.estabeleci

JOSIAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Sal

art,20, § 32 do Codigo de Processo Civil (Lei 5,869/73), 

os honorários advocaticios ao procurador da expropriada,

tante de 10% do valor da indenização
SiíSlt

Ação ce Desapropriação n2 798/73, que tramita pelo HM. Duizo de 

Salto, Cartorio do 22 Ofício, no eentido de transformar o lití

gio em desapropriação amigável.

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado

a firmar acordo com o Cartonifício Valinhos S/A, nos autos da -

26 § 32 da L.O.Mo,
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e e-

c) A Fazenda Municipal, consoante dispõe o -

pagara

monetária, contada da data da imissão de posse da bem expropria 

do,tendo por base os índices das obrigações Reajustáveis do Te

souro Nacional, incluindo também os juros legais;

da pelo Sr. Perito Judicial, Dr. Francisco de Castro, ou seja:

Cr$.229.767,43 , isto é, Cr$ 2,52 o metro quadrado;

b) A indenização será acrescida de correção —

Paulo, usando das atribuições que lhe são con. 

com fundamento no art.39 item II c/comí o art.
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(Lei n2 849/75 - fl.2)

Artigo 22 - Fica o Poder Executivo autoriza

do a doar a Icaraí Avicultura Integrada Ltda., mediante escritu. 

ra publica, com os encargos desta lei, a área adquirida na for

ma estabelecida no artigo 12, que assimse descreve:

Partindo-se de um marco situado junto as mar 

gens do Rio Tietê e a divisa com a propriedade da Toyobo do Sra 

sil, deste ponto seguindo-se pelas margens do Rio Tietê (no sen
Z A z

tido das aguas a uma distancia de 417,50 m. que vai ate encon - 

trar um córrego denominado do Sapo, defletindo-se à direita e - 

pelo referido córrego subimos a uma distancia de 357,90 m. onde 

encontramos a faixa a ser construída a Rodovia do Açúcar que □ - 

cupa a distancia de 77,30 m., em corrego, e por este ainda pros 
** z

segcinco-sa, mais uma distancia de 281,90 m. que vai ate encon

trar um marco situado no centro do mencionado corrego, que teve 

como .conf cantante terras de Salvador Monteiro. Do referido mar

co, defletindo-se à direita e seguindo-se por linha demarcato- 

ria uma distancia de 39,70 m. que tem como confrontante terras 

do Cartonifício Valinhos S/A., deste defletindo-se à direita e 

ainda por linha demarcatória seguimos mais uma distancúa de - 

261,70 m. ate encontrar novamente a faixa da Kodovia do Açúcar 

onde termina as confrontaçoes com o Cartonifício Valinhss S/A., 

uma distancia de 71,20 m. sempre em linha demarcatória com o - 

mesmo rumo e ainda seguindo-se mais distancia de 412,00 m. em 

confrontaçoes com a Toyobo do Brasil ate encontrar as margens - 

do Rio Tietê onde teve início a descrição, formando assim uma - 

área de 87.111,00 m2, exceto a área ocupada pela Rodovia do A - 

çucar que á de 7.140,00 m2»



■

(Lei ne 849/75—fl.3)

Artigo 3£ - Da escritura de doação deverão -

constar, sob

a) - Declaração de que foi apresentado antes

da lavratura

en t

operários ou empregados

e social

e)

vel doado

f)

g) -

. * ■

tomaticamente,

da empresa, área de recreação esportiva

início e termino de construção e funcionamento

Cláusula de retrocessão

d) - Destinar a área exclusivamente para fins

c) — Poderá a donatária construir suas insta

com a gleba doada, obedecidos porem os prazos estipulados para-

13.320

lações no terreno doado pela municipalidade, ou no adquirido

dustrial, as

i:>
.'r:. ■*'

Apresentação de avaliaçao previa do imo

pena de nulidade do ato, as seguintes condiçoes:

industriais, compreendida nesta as edificações para moradia de-

b) - Dentro do prazo de 12 meses contado da
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■ * ■ ■ '

que ficarão arquivados na Prefeitura Municipal.

da escritura, planos de implantação do Parque In - 

competentes especificações e relatório'pormenoriza

do do que sera produzido pela firma donatária, documentos estes

acionadas com a produção em àte 36 meses contados

a construção das instalações industriais, conforme planos apre-

A transferencia do domínio dar-se-á au- 
4-‘7'.' -;.C'

. . ..■ .... .... f*- ’■ '■■f!"■■■.'?■ . .

no momento em que a donataria houver concluido a 
' ' ' • ” ' ■ -•■■■ f. ' s , l y . ■ ;.i‘ v i; > • (

2’-: A v •’’< '.TÍ7

, e iniciar o funcionamento efetivo das atividades in



pondente aquela primeira etap

tido bjetivos da expansao industrial do Município

produto de operaçao de

Í0SIAS COSTA PINTO

Prefeito Municipal

Imprensa Oficial

FERNANDO DE NORONHA

Registrada no Gabinete do Prefei to,publicada

conforme planta a ser apresentada a municipalidade, estando, ne

Artigo 45 - Sao mantidos os dispositivos de

sua publicação, revogadas as disposições em contrario

§ Único - 0 recurso

le ou neles, instalada e em funcionamento, a maquinaria,corres

vista na Lei 4.320/64 e Lei Municipal n^ 792/74




